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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2026 DE 11 DE MARÇO DE 2026 
 

 

O INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK- IJK, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO DE 

HUMBERTO DE CAMPOS – MA, EDITAL - 001/2026. As alterações a seguir foram contempladas no 

EDITAL RETIFICADO, que passa a vigorar a partir desta data com as devidas alterações: 

RETIFICAÇÃO 1 

Item 2.2 – Quadro de Cargos de Nível Superior - PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO (AEE) 

ONDE SE LÊ: 

CARGO: Professor de Atendimento Educacional Especializado - AEE 

REQUISITOS MÍNIMOS: Licenciatura plena em Pedagogia, em Educação Especial ou em outra área da 

Educação, expedida por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

acrescida de pós-graduação lato sensu em Atendimento Educacional Especializado (AEE) ou Educação 

Especial ou Educação Inclusiva, reconhecida pelo MEC. 

LEIA-SE: 

CARGO: Professor de Atendimento Educacional Especializado - AEE 

REQUISITOS MÍNIMOS: Licenciatura plena em Pedagogia, Licenciatura plena em Educação Especial ou 

em outra área da Educação, expedida por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC), acrescida de pós-graduação lato sensu em Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), Educação Especial ou Educação Inclusiva, reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas. 

 

RETIFICAÇÃO 2 

Item 2.2 – Quadro de Cargos de Nível Superior - PROFESSOR DE CIÊNCIAS (6º AO 9º ANO) 

ONDE SE LÊ: 

CARGO: Professor 6º ao 9º ano - Ciências 

REQUISITOS MÍNIMOS: Licenciatura plena em Ciências, com habilitação em Biologia, Química ou Física, 

ou Licenciatura plena em Química, Física, Ciências Biológicas ou Biologia, expedida por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
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LEIA-SE: 

CARGO: Professor 6º ao 9º ano - Ciências 

REQUISITOS MÍNIMOS: Licenciatura plena em Ciências Biológicas, Licenciatura plena em Biologia, 

Licenciatura plena em Química, Licenciatura plena em Física, Licenciatura plena em Ciências Naturais ou 

outras licenciaturas da área de Ciências da Natureza reconhecidas pelo MEC, expedida por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

RETIFICAÇÃO 3 

Item 2.2 – Quadro de Cargos de Nível Médio/Técnico - TÉCNICO EM RADIOLOGIA - Confirmação de 
Salário 

ONDE SE LÊ: 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS AC CR PcD TOTAL C/H SALÁRIO 

Técnico em 
Radiologia 

Ensino médio completo e curso 
técnico em Radiologia, expedido por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e registro no respectivo 
Conselho de Classe 

01 01 - 01 24h R$ 4.538,80 

 

LEIA-SE: 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS AC CR PcD TOTAL C/H SALÁRIO 

Técnico em 
Radiologia 

Ensino médio completo e curso 
técnico em Radiologia, expedido 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e registro 
no respectivo Conselho de Classe 

01 01 - 01 24h R$ 1.621,00 

[Mantém-se confirmado o salário conforme Lei Municipal nº 12/2025] 

 

RETIFICAÇÃO 4 

Item 2.2 e Anexo III – PROCURADOR - Manutenção da Ausência de Cadastro de Reserva 

O cargo de PROCURADOR, conforme previsto na Lei Municipal nº 09/2025, que autoriza apenas uma vaga 

para o cargo, mantém a seguinte configuração: 

ONDE SE LÊ: 

CARGO AC CR PcD TOTAL 

Procurador 01 - - 01 

 

LEIA-SE: 

CARGO AC CR PcD TOTAL 

Procurador 01 - - 01 

 
[Esclarecimento: A ausência de cadastro de reserva para o cargo de Procurador está em 
conformidade com a Lei Municipal nº 09/2025] 
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DAS DEMAIS IMPUGNAÇÕES 

Todas as demais impugnações apresentadas no prazo regulamentar foram INDEFERIDAS, por não se 
verificar vício de legalidade, inconsistência insanável ou descumprimento da legislação vigente que justifique 
alteração do Edital nº 001/2026, conforme fundamentação constante no Resultado de Julgamento das 
Impugnações. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O presente Comunicado de Retificação integra o Edital de Abertura nº 001/2026, prevalecendo sobre 
os itens ora alterados. 

2. O período de inscrições permanece inalterado conforme Cronograma constante no Anexo I, haja 
vista que as alterações realizadas não suprimem direitos dos candidatos já inscritos. 

3. O presente ato é publicado no endereço eletrônico https://institutojkma.org. 

4. As presentes retificações integram o Edital nº 001/2026, que passa a vigorar com as alterações ora 
publicadas. 

5. O cronograma do certame permanece INALTERADO. 

6. O Edital Retificado completo (versão consolidada com as alterações) estará disponível para consulta 
pública no site oficial: https://institutojkma.org. 

7. Todas as demais disposições do Edital nº 001/2026 permanecem inalteradas. 

 

Essas alterações visam garantir maior clareza, conformidade com a legislação vigente, correção de erro 
material e adequação técnica do instrumento convocatório. 

Agradecemos a compreensão e informamos que o Edital Retificado estará disponível para consulta pública 
em nosso site. 

 

Coordenação de Concurso e Seletivo 
Instituto Juscelino Kubitschek – IJK 
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